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Resolução Conjunta SD-SEP-SF- Nº 02, de 18-8-2010

Altera a Resolução Conjunta SD-SEP-SEF-5/09, 
de 5-10-2009, que dispõe sobre a conversão da 
redução de base de cálculo do ICMS prevista no 
Decreto 53.574, de 17-10-2008, em isenção, nos 
termos e condições que especifica

As Secretarias de Desenvolvimento, de Economia e Plane-
jamento e da Fazenda, com base em parecer da Comissão de 
Avaliação da Política de Desenvolvimento Econômico do Estado 
de São Paulo, instituída pela Resolução Conjunta n° 1, de 24 
de janeiro de 2007, e considerando o Decreto 41.142, de 23 
de janeiro de 2008, editado pelo Governo do Estado do Rio de 
Janeiro, e o disposto no artigo 7º do Decreto 53.574, de 17 de 
outubro de 2008, resolvem:

Artigo 1° - Fica acrescentado o inciso IV ao “caput” do arti-
go 1º da Resolução Conjunta SD-SEP-SEF-5/09, de 5 de outubro 
de 2009, com a redação que se segue:

“IV - não sendo aplicável o disposto no item 3 do parágrafo 
único do artigo 3º do Decreto 53.574, de 17 de outubro de 
2008.” (NR).

Artigo 2° - Fica revogada a alínea “b” do inciso II do artigo 
1º da Resolução Conjunta SD-SEP-SEF-5/09, de 5 de outubro 
de 2009.

Artigo 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos desde 6 de outubro de 2009.

DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2424/2008
CONVÊNIO: 005/2009
PARECER JURÍDICO: 2333/2010
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DAS 
ESTÂNCIAS E O MUNICÍPIO DE EMBU

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SECRETARIA e o MUNICÍPIO 
terão as seguintes obrigações:

I - Compete à SECRETARIA:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.
II - Compete ao MUNICÍPIO:
a) executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabilida-

de, as obras previstas neste Convênio, iniciando-se no prazo de 
30 (trinta dias), contados a partir de sua assinatura, em confor-
midade com os cronogramas físico-financeiros de fls. 38 e 223, 
que integra este instrumento, e observância da legislação perti-
nente, bem como os melhores padrões de qualidade e economia;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada;
i) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da Libe-

ração dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos 
de responsabilidade do ESTADO serão repassados parcelada-
mente à PREFEITURA em conformidade com os cronogramas 
físico-financeiros de fls. 38 e 223, que faz parte integrante do 
presente Termo de Convênio.

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: Inalterada
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 

conforme medição de obras a ser realizada pela SEP, observado 
o programado em cronogramas físico-financeiros (fls. 38 e 223), 
após a aprovação da boa e regular aplicação dos recursos rece-
bidos, de acordo com o Manual de Prestação de Contas da SEP.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Nona, que trata Do Prazo, 

passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução do 
presente Convênio será de até 654 (seiscentos e cinquenta e 
quatro) dias, contados a partir da data de sua assinatura..

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 30/06/2009, naquilo em que não colidirem com as ora 
estabelecidas.

ASSINATURA: 19-08-2010
Termo de Rescisão, Reconhecimento e Parcelamento 

de Débito
PROCESSO: 2485/2009 Antigo 40-00168/2004 – ST VoI. I e II
CONVÊNIO: 097/2003-ST
PARECER JURÍDICO: CJ SEP: 1010/2010 – AJG: 0432/2010
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMEN-

TO/ DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DAS 
ESTÂNCIAS E O MUNICÍPIO DE PEREIRA BARRETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO reconhece o débito de 
R$ 63.797,40 (sessenta e três mil, setecentos e noventa e sete 
reais e quarenta centavos), acrescido de R$ 19.089,24 (dezenove 
mil, oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos), totalizando 
a importância de R$ 82.866,64 (oitenta e dois mil, oitocentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), resultante da 
rescisão unilateral do Convênio nº 097/2003–ST, celebrado em 
02/7/2004, publicada no Diário Oficial do Estado de 09/3/2010, 
obrigando-se a restituí-lo aos cofres públicos estaduais na 
forma abaixo.

CLÁUSULA SEGUNDA: O ressarcimento da quantia referida 
na cláusula anterior será feito em 24 (vinte e quatro) parcelas 
mensais, no valor de R$ 3.453,61 (três mil, quatrocentos e 
cinqüenta e três reais e sessenta e um centavos), atualizadas 
anualmente, pela variação do IGPM-FGV, ou outro índice que, 
em substituição, venha a ser adotado pelo Estado para a cor-
reção dos débitos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recolhimento será efetuado, 
até o dia 10 (dez) de cada mês, em guia apropriada, mediante 
depósito no Banco do Brasil S.A.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO encaminhará o 
comprovante do recolhimento de cada parcela ao Departamento 
de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias – DADE, da SECRE-
TARIA, situada à Alameda Jaú, nº 389, no Jardim Paulista, São 
Paulo – Capital.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As parcelas recolhidas a destempo 
serão acrescidas de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) 
ao mês.

CLÁUSULA TERCEIRA: O descumprimento do presente acor-
do ensejará o vencimento antecipado da dívida.

CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo para dirimir as dúvidas oriundas 
do presente acordo e na eventual cobrança judicial do débito, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ASSINATURA: 19-8-2010

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

Comunicados
A Dirigente do Órgão Setorial de Recursos Humanos, Res-

ponsável pela Promoção por Antiguidade, referente ao exercício 
de 2006, da Série de Classes de Assistente Técnico de Pesquisa 
Científica e Tecnológica, torna público o contingente existente 
em 30.06.2006, no âmbito do IGC.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Apostila do Secretário, de 19-8-2010
No decreto publicado em 6-4-2010, em que é inte-

ressada Mônica Maria Bonel Maluf, RG 23.395.866-6, 
referente a designação de membro do Conselho de 
Curadores da Fundação Sistema Estadual de Análise de 
Dados - Seade, para declarar que o seu nome correto é 
Mônica Maia Bonel Maluf.

Despachos do Secretário
De 18-8-2010
No processo SPdoc-46737-2010, em que é inte-

ressado a Curadoria do Acervo Artístico-Cultural dos 
Palácios do Governo, sobre contrato de prestação de 
serviços de assessoria técnica e apoio do Cepam à Casa 
Civil, na implementação do Programa “Patrimônio em 
Rede - Preservação do Patrimônio Artístico da Adminis-
tração Direta e Indireta”: “Em cumprimento ao disposto 
no art. 26 da LF 8.666-93, ratifico a dispensa de licita-
ção decidida pelo Chefe de Gabinete da Pasta.”

De 19-8-2010
No correio eletrônico SJDC, de 18-8-2010, sobre 

convênio: “Diante da manifestação da Secretaria da 
Justiça e da Defesa da Cidadania e de conformidade 
com o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo 
o acréscimo proposto pela Pasta ao valor do convênio 
com o Município de São João da Boa Vista, previsto 
inicialmente na autorização de novembro de 2009 (pla-
nilha USDM-110293), tendo por objeto a construção do 
prédio do Fórum local, cujas obras já se encontram em 
andamento.”

No correio eletrônico SC, de 19-8-2010, sobre apro-
vação de convênio: “Diante da manifestação da Secre-
taria da Cultura, nos termos do art. 1º do Dec. 46.782-
2002, com as alterações editadas pelos Decs. 53.743-
2008, e 54.694-2009, e tendo em vista o disposto no 
art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração do 
convênio entre aquela Pasta, representando o Estado, e 
a Casa de Cultura Santa Tereza (Embu), no valor de R$ 
70.000,00, objetivando a realização do projeto “Embu 
Cultura”, observados os demais preceitos legais e regu-
lamentares atinentes à matéria.”

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

Despacho do Diretor
PROTOCOLO Nº 45881/2010
INTERESSADO: Departamento de Infraestrutura
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada 

para reforma do pavimento asfáltico do aeródromo e 
renovação da demarcação de solo no heliponto do Palá-
cio dos Bandeirantes.

À vista dos elementos de instrução contidos nos 
autos, considerando cumpridos os preceitos legais que 
disciplinam o assunto, HOMOLOGO o processo licita-
tório CONVITE nº 003/2010, e ADJUDICO seu objeto à 
empresa MILANO SERVIÇOS DE LIMPEZA E ÁREAS VER-
DES E OBRAS LTDA, na forma decidida pela Comissão 
Julgadora de Licitação e de Registro Cadastral, publica-
da no D.O.E. de 13/08/2010.

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Termo de Aditamento
Processo nº 27996/2009 - Partícipes: Fundo de 

Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do 
Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidariedade 
de Caçapava. - Objeto: Primeiro Termo de Aditamento 
ao Convênio firmado em 30/06/2009. - Cláusula(s) 
Aditada(s): Cláusula Primeira – O plano de trabalho de 
que cuida a cláusula primeira do convênio fica altera-
do nos termos dos documentos insertos às fls. 145 a 
146 do Processo FUSSESP nº 328/2008, que passam a 
integrar o ajuste para todos os fins. Cláusula Sétima 
- O prazo de vigência do ajuste, previsto no caput da 
cláusula sétima, fica prorrogado até a presente data. 
- Ratifica as demais cláusulas. - Data da Assinatura: 
19/08/2010

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta SF/SEP- 08, de 17-8-2010

Dispõe sobre a fixação das metas trimestrais para os 
indicadores globais que especifica, das Secretarias 
da Fazenda e de Economia e Planejamento, para 
fins de pagamento da Bonificação por Resultados-
BR, instituída pela Lei Complementar nº 1.079-
2008, para o exercício de 2010

Os Secretários da Fazenda e de Economia e Planejamento, 
considerando o disposto no artigo 7º da Lei Complementar nº 
1.079-2008, e nos artigos 8º e 9º da Resolução Conjunta CC/
SGP-4, de 19-5-2010, resolvem:

Artigo 1º- Para o exercício de 2010, o desdobramento em 
períodos trimestrais dos indicadores globais das Secretarias da 
Fazenda e de Economia e Planejamento, a que se referem os 
incisos IV e V do art. 1º da Resolução Conjunta CC/SGP-4, de 
19-5-2010, para fins de pagamento da Bonificação por Resul-
tados - BR, instituída pela Lei Complementar nº 1.079-2008, à 
vista do disposto na Resolução Conjunta CC/SGP-5, de 19-05-
2010, será realizado nos termos do Anexo desta resolução.

Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Resolução Conjunta SF/SEP-06, de 
24-5-2010, e retroagindo seus efeitos a 1º-1-2010.

ANEXO a que se refere o artigo 1º da Resolução Conjunta 
SF/SEP - 08, de 17-8-2010

INDICADOR(IN)% da meta anual
TRIMESTRE Receita Tributária(I4) Receita não Tributária(I5)

1º 27,78% 26,60%

2º 50,94% 50,09%

3º 75,57% 77,09%

4º 100,00% 100,00%

por 14,53m até o ponto aqui designado 2O; segue 
com rumo 16°05’24”NW por 111,97m até o ponto 
aqui designado 2P; segue com rumo 52°48’48”SW 
por 8,21m até o ponto aqui designado 2Q; segue 
com rumo 37°11’12”NW por 4,86m até o ponto 
aqui designado 2R; segue com rumo 52°48’48”NE 
por 10,08m até o ponto aqui designado 2S; segue 
com rumo 18°56’39”NW por 165,32m até o ponto 
aqui designado 2T; segue com rumo 15°29’29”NW 
por 142,15m até o ponto aqui designado 2U; segue 
com rumo 72°19’51”SW por 9,66m até o ponto aqui 
designado 2V; segue com rumo 17°40’09”NW por 
13,00m até o ponto aqui designado 2X; segue com 
rumo 72°07’21”NE por 10,09m até o ponto aqui 
designado 2Z; segue com rumo 17°49’40”NW por 
158,33m até o ponto aqui designado 3A; segue com 
rumo 87°12’27”NW por 20,94m até o ponto aqui 
designado 3B; segue com rumo 17°05’50”NW por 
8,43m até o ponto aqui designado 3C; segue com 
rumo 75°57’12”NW por 51,00m até o ponto aqui 
designado 3D; segue com rumo 14°02’48”NW por 
4,00m até o ponto aqui designado 3E; segue com 
rumo 75°57’12”SE por 53,26m até o ponto aqui 
designado 3F; segue com rumo 17°05’50”SE por 
7,88m até o ponto aqui designado 3G; segue com 
rumo 87°12’27”SE por 16,63m até o ponto aqui 
designado 3H; segue com rumo 17°49’40”NW por 
69,88m até o ponto aqui designado 3I; segue com 
rumo 21°04’57”NW por 75,61m até o ponto aqui 
designado 3J; segue com rumo 16°55’34”NW 
por 88,26m até o ponto aqui designado 3K; segue 
com rumo 48°23’25”SW por 64,53m até o ponto 
aqui designado 3L; segue com rumo 46°57’40”SW 
por 70,89m até o ponto aqui designado 3M; segue 
com rumo 24°59’06”SE por 5,13m até o ponto aqui 
designado 3N; segue com rumo 49°51’31”SW por 
9,54m até o ponto aqui designado 3O; segue com 
rumo 40°08’29”NW por 5,36m até o ponto aqui desig-
nado 3P; segue com rumo 52°00’23”SW por 39,85m 
até o ponto aqui designado 3Q; segue com rumo 
47°23’26”SW por 159,41m até o ponto aqui desig-
nado 3R; segue com rumo 56°39’36”SW por 65,12m 
até o ponto 41, confrontando desde o ponto 2O com 
área da mesma propriedade, encerrando uma área de 
19.031,51m2 (dezenove mil e trinta e um metros qua-
drados e cinquenta e um decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo - SABESP autorizada a invocar 
o caráter de urgência no respectivo processo judicial, 
para os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei 
federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta de verba própria 
da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo - SABESP.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de agosto de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de agosto de 2010.

Atos do Governador
DECRETOS DE 19-8-2010
Designando, com fundamento no art. 2º da Lei 

11.248-2002, e nos termos do art. 3º do Dec. 47.907-
2003, os adiante relacionados para integrarem, como 
membros, o Conselho Estadual de Política Energética 
- Cepe, na qualidade de representantes:

da Secretaria do Meio Ambiente:
Secretário: Pedro Ubiratan Escorel de Azevedo, RG 

8.586.422-5;
Secretário Adjunto: Casemiro Tércio Carvalho, RG 

25.963.143-7;
da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo:
Chefe de Gabinete: Rodrigo Del Nero, RG 

19.157.327-9.
Nomeando, com fundamento no § 1º do art. 

6º da Lei 10.403-71, Cleide Bauab Eid Bochixio, RG 
4.748.148, para integrar, como membro suplente, o 
Conselho Estadual de Educação, em complementação 
ao mandato de Neide Cruz, RG 3.581.028 (D.O. 4-8-10).

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 19-8-2010
No processo GS-1.431-09-SSP (CC-33.977-10), 

sobre demolição: “Diante dos elementos de instrução 
do presente, da manifestação da Secretaria da Seguran-
ça Pública, e à vista do parecer do Conselho do Patri-
mônio Imobiliário, autorizo a adoção da providências 
cabíveis, visando a demolição do prédio que sediava a 
Delegacia de Polícia de Neves Paulista, localizado na 
Rua da Constituição, s/nº, Município de Neves Paulista, 
que não é mais utilizado devido à atuais condições 
estruturais, e que representam 1.040,00m2 de terreno 
e construção de 402,07m2, cadastrado no SGI sob o nº 
14.895, observadas as normas legais e regulamentares 
atinentes à espécie.”

No processo GDOC 18487-308229-2010-PGE, vols. 
I, II e III, sobre indenização: “Diante dos elementos de 
instrução do processo, salientando-se o pronunciamen-
to do Procurador Geral do Estado, e à vista do relató-
rio circunstanciado oferecido pelo Grupo de Trabalho 
instituído pelo Dec. 55.754-2010, aprovo os critérios 
sugeridos naquele trabalho, visando à indenização dos 
familiares de Eduardo Luis Pinheiro dos Santos.”

No processo GDOC 18487-340595-2010-PGE, vols. 
I, II e III, sobre indenização: “Diante dos elementos de 
instrução do processo, salientando-se o pronunciamen-
to do Procurador Geral do Estado, e à vista do relató-
rio circunstanciado oferecido pelo Grupo de Trabalho 
instituído pelo Dec. 55.812-2010, aprovo os critérios 
sugeridos naquele trabalho, visando à indenização dos 
familiares de Alexandre Menezes dos Santos.”

DECRETO Nº 56.115, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2010

Declara de utilidade pública para fins de 
instituição de servidão administrativa, pela 
Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP, faixas de 
terra necessárias à implantação de coletor 
tronco de esgoto, integrante do Sistema de 
Esgoto Sanitário-S.E.S., localizadas no Bairro 
Rudge Ramos, zona urbana, Município e 
Comarca de São Bernardo do Campo, e dá 
providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 
2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública 

para fins de instituição de servidão administrativa, 
pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP, empresa concessionária de serviço 
público, por via amigável ou judicial, faixas de terra 
necessárias à implantação de coletor tronco de esgoto, 
integrante do Sistema de Esgoto Sanitário no municí-
pio, ou a outro serviço público, localizadas no Bairro 
Rudge Ramos, Município e Comarca de São Bernardo 
do Campo, descritas e caracterizadas na planta cadas-
tral de código TGT-0163/08 e memorial descritivo, cons-
tantes do processo SSE-54/2010, referentes ao cadastro 
SABESP n° 1722/093, medindo 21.841,95m2 (vinte e 
um mil, oitocentos e quarenta e um metros quadrados 
e noventa e cinco decímetros quadrados), dentro do 
perímetro a seguir descrito, que consta pertencer a Ford 
Motor Company Brasil Ltda:

I - Área 1 (7-1A-1B-1C-42-41-1D-1E-7): faixa em 
uma gleba de terras, localizada no lugar denominado 
Chácara Rudge Ramos, pertencente à matrícula nº 
87.818 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Bernardo do Campo, que tem início no ponto titula-
do 7, localizado na cerca que separa esta área dos 
terrenos de propriedade da Mercedes Benz do Brasil 
S.A., segue com rumo de 53°38’57”NE numa extensão 
de 8,65m, até encontrar o ponto aqui designado 1A; 
segue com rumo 55°33’SE por 9,83m até o ponto 
aqui designado 1B; segue com rumo 78°53’19”NE 
por 116,45m até o ponto aqui designado 1C; segue 
com rumo 50°45’42”NE por 192,74m até o ponto 
aqui designado 42; segue com rumo 28°57’34”SW 
por 23,80m até o ponto aqui designado 41; segue 
com rumo 50°42’30”SW por 172,90m até o ponto 
aqui designado 1D; segue com rumo 78°53’19”SW 
por 121,33m até o ponto aqui designado 1E, confron-
tando desde o inicio com área da mesma propriedade; 
segue com rumo 55°33’NW por 17,27m, fazendo com 
a propriedade da Mercedes Benz do Brasil S.A. até o 
ponto 7, encerrando uma área de 2.810,44m2 (dois mil, 
oitocentos e dez metros quadrados e quarenta e quatro 
decímetros quadrados);

II - Área 2 (41-42-1F-1G-...-1X-1Z-2A-2B-...-2X-
2Z-3A-3B-...-3Q-3R-41): faixa em uma gleba de ter-
ras denominada Chácara Rudge Ramos, localizada 
na Avenida do Taboão, n° 899, pertencente à matrí-
cula nº 90.408 do 1º Cartório de Registro de Imó-
veis de São Bernardo do Campo, representada nos 
desenhos SABESP TGT 0163/08, que tem início no 
ponto titulado 41, localizado na divisa com a Ford 
do Brasil; segue com rumo 30°00’00”NE por 21,70m 
até o ponto 42, que fica a 6,80m do prolongamento 
do lado direito da ponte sobre o Ribeirão do Taboão; 
segue com rumo 47°23’26NE por 42,31m até o ponto 
aqui designado 1F; segue com rumo 64°34’34”NE 
por 159,05m até o ponto aqui designado 1G; segue 
com rumo 52°00’23”NE por 50,70m até o ponto 
aqui designado 1H; segue com rumo 46°57’40”NE 
por 70,71m até o ponto aqui designado 1I; segue 
com rumo 49°40’53”NE por 65,84m até o ponto 
aqui designado 1J; segue com rumo 03°05’53”NW 
por 108,67m até o ponto aqui designado 1K; segue 
com rumo 70°00’56”SW por 7,17m até o ponto 
aqui designado 1L; segue com rumo 31°08’59”SW 
por 7,66m até o ponto aqui designado 1M; segue 
com rumo 58°51’01”SE por 4,00m até o ponto aqui 
designado 1N; segue com rumo 31°08’59”NE por 
9,07m até o ponto aqui designado 1O; segue com 
rumo 70°00’56”NE por 9,80m até o ponto aqui 
designado 1P; segue com rumo 03°06’49”NW por 
146,30m até o ponto aqui designado 1Q; segue com 
rumo 01°28’10”SE por 137,04m até o ponto aqui 
designado 1R; segue com rumo 89°36’32”SW por 
8,47m até o ponto aqui designado 1S; segue com 
rumo 36°52’33”NW por 17,65m até o ponto aqui 
designado 1T; segue com rumo 63°11’24”NW por 
85,07m até o ponto aqui designado 1U; segue 
com rumo 26°48’36”NW por 4,00m até o ponto 
aqui designado 1V; segue com rumo 63°11’24”SE 
por 86,00m até o ponto aqui designado 1X; segue 
com rumo 36°52’33”SE por 16,57m até o ponto aqui 
designado 1Z; segue com rumo 89°36’32”NE por 
6,39m até o ponto, aqui designado 2A; segue com 
rumo 00°57’54”NW por 282,20m até o ponto aqui 
designado 2B; segue com rumo 22°06’28”NW por 
101,30m até o ponto aqui designado 2C; segue com 
rumo 67°46’59”SE pelo atual alinhamento da Ave-
nida do Taboão por 9,72m até o ponto aqui designa-
do 2D; segue com rumo 22°06’28”SW por 95,79m 
até o ponto aqui designado 2E; segue com rumo 
00°57’44”SE por 282,39m até o ponto aqui designa-
do 2F; segue com rumo 01°28’10”SE por 138,81m 
até o ponto aqui designado 2G; segue com rumo 
03°06’49”SE por 260,65m até o ponto aqui designado 
2H; segue com rumo 18°30’52”SE por 91,52m até o 
ponto aqui designado 2I; segue com rumo 21°04’57”SE 
por 75,66m até o ponto aqui designado 2J; segue 
com rumo 17°49’40”SE por 234,66m até o ponto 
aqui designado 2K; segue com rumo 15°29’29”SE por 
153,38m até o ponto aqui designado 2L; segue com 
rumo 16°56’39”SE por 165,27m até o ponto aqui 
designado 2M; segue com rumo 16°05’24”SE por 
106,01m até o ponto aqui designado 2N, confrontando 
desde o ponto 42 com área da mesma propriedade; 
segue pela margem esquerda do Ribeirão dos Couros, 


